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16. EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DE

S. LÁZARO”:

Da DMOSM submetendo informação relativa à empreitada mencionada

em epígrafe, informação essa que se anexa e faz parte integrante da

minuta.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



BRAGA
DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Empreitada: “REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO ESCOLAR DES. LAZARO”

Assunto: Aprovação da prorrogação do prazo parcial vinculativo de execução de obra, e

indeferimento do pedido de prorrogação do prazo final de obra

Exm.2 Senhor Presidente

Câmara Municipal de Braga,

Serve a presente, para submeter para aprovação da prorrogação do prazo parcial vinculativo

de execução de obra, e indeferimento do pedido de prorrogação do prazo final de obra.

Através do documento anexo, a entidade executante da empreitada referida em epígrafe,

vem solicitar uma prorrogação de prazo parcial vinculativo, até 30 de junho de 2018, e

prorrogação de prazo total da obra para 23 de setembro de 2018.

De acordo com o parecer técnico que se encontra em anexo, com o qual concordo, a

prorrogação do prazo parcial vinculativo solicitada, embora seja um pouco excessiva, poderá ser

deferido, contudo, condicionado a que seja mantido o prazo final da empreitada, 22 de agosto

de 2018.

É possível para a Entidade executante recuperar o atraso verificado, incrementado a carga de

mão-de-obra, essencialmente ao nível das atividades de betão armado.

DELIBERAÇÂO DA CÂMARA MUNICIPAL:

Remete-se ao Sr. Presidente

A Diretora da DMOSM,

/ (Alzira Torres)

7o[? I&6!ôS

Despacho: 4JC.2_-S—

zyIn!o6

Machado Rio)

PRAÇA DO MUNIcÍPIO 4704-514 BRAGA TELI253 203 150 FAXl253 613 387 e-mali: municipecm-braga.pt



BRAGA
DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Assim propõe-se:

i) O deferimento do pedido de prorrogação do prazo parcial vinculativo, até 30 de

junho 2018;

ii) O indeferimento do pedido de prorrogação do prazo para a conclusão da obra.

iii) Findo o prazo previsto para a conclusão da obra, 22 de agosto de 2018, deverão

ser aplicadas as sanções previstas no caderno de encargos.

Após a decisão final, deverá a Entidade Executante apresentar novo plano de trabalhos,

respetivo cronograma financeiro, ajustado a esta realidade (com alteração do prazo

parcial vinculativo e data de conclusão da obra para 22 de agosto de 2018.

PRAÇA DO MUNICÍPIO 4704-514 BRAGA TEL1253 203 150 FAX1253 613 387 e-maiI: municipe@cm-braga.pt
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Relatório do Documento n°31489 - -

DATA DE IMPRESSÃO 10/O5/208

NÚMERO DE REGISTO 31489

TIPO REGISTO ENTRADA REGISTADO NO DIA 0’f351201S

DOCUMENTO N° REMETENTE EXT: PROGESTEAM nJclrçeER:JG, LOA

DATA C4/OS!2013 TIPO DE DOCUMENTO PEDIDO

REFERSNCIA LIVRO DE REGISTO JVRO DE CORRESPONDÊkCIA

OBSERVAÇÔES

AGUARDA RESPOSTA

REGISTADO POR mcarmenbraga

ATUAUZADO mcarmen.braqa
POR
ASSUNTO

Espaços verdes? u55 mário Mun’cpal

Anexos do documento

Contém anexo(s) do tipo Documentos instrutários / Data: 04/05/2018

Observações: -

Conhecimentos do documento

Enviado por mcarmenbraga, em 04/05/2018 14:47, para o Func. 5523 - João Vasconcelos Barros Rodrigues e ainda não rececionado

Detalhes do Original / Outro(s) Destinatário(s)

1. Original Func.: Gaspar Antonio Sampalo Silva

cLASsIFIcAçÃo 30050203 - Aluguer ou cedência de utilização de bens móveis não culturais

PROCESSO 2018/300.50.203/72

OBSERVAÇÔES

Movimentos

Movimento (1) no dia 04/05/2018 14:39 para Serv: DAC - DIVISÃO DE APOIO AO CIDADÃO

Movimenlo efetuado por mcarmen.braga Func : 2630- Maria Carmen Godinho 5 va Braga

Motivo: Registo original!

Movimento (2) efetuado no dia 04/05/2018 14:47 para Serv: DMOSM - DIREÇÃO MUNI. DE OBRAS SERVIÇOS MUNICIPAIS

Movimento efetuado oor mcarmen.braga Func.: 2630 - Maria Carmen Godinho Silva Braga

Motivo: Para procedimento - segue fis co ØOr prozc-lo

Movimento (3) efetuado no dia 07/05/2018 09:58 para Serv: DMOSM - DIREÇÃO MUNI. DE OBRAS SERVIÇOS MUNICIPAIS

Movimento efetuado por sameiro.nbeiro Func,: 82 - Maria Sameiro Veloso Ribeiro

Motivo: Aguarda despacho da Sr5. Diretora no doc, fisico.

Movimento (4) efetuado no dia 10/05/2018 14:30 para Func.: Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira

Movimento efetuado por sameiro.ribeiro Func.: 82 - Maria Sameiro veloso Ribeiro

Motivo: Segue fisico.
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MyDoc Win Gestão Documental /Câmara Municipal de Braga

Relatório do Documento n°31489

DATA DE IMPRESSÃO 10/05/2018

J NÚMERO DE REGISTO 31489

Detalhes do Original / Outro(s) Destinatário(s)

1. Original Func.: Gaspar Antonio Sampaio Silva

CLASSIFICAÇÃO 300.50.203 - Aluguer ou cedência de utilização de bens móveis não culturais

PROCESSO 2018/300.50.203/72

OBSERVAÇÕES

Movimentos

Movimento (5) efetuado no dia 10/05/2018 16:27 para Func.: Gaspar Antonio Sampaio Silva

Movimento efetuado por paula.pereira Func.: 1043 - Paula Cristina Monteiro Alvares Pereira

Motivo: Concordo com a informação da fiscalização. Julgo de deferir o pedido de prorrogação do prazo parcelar vinculativo, que terminou em 5 de
maio de 2018, até 30 de junho de 2018 (56 dias) e de indeferir o pedido de prorrogação do prazo para a conclusão da obra até 23-09-2018, pois há
neste momento condições, como demostrado pela fiscalização, para recupersr o atraso. Deve a entidade executante apresentar o plano de trabalhos
e respetivo cronograma financeiro, ajustado a esta realidade (com alteração do prazo parcelar vinculativo e data de conclusão da obra para
22-08-2018).

Documentos do Processo

Entrada em 04/05/2018 n.° 31489

Remetente: Ext.: ProGesteam Engineering, Lda 15SF: 514214171

Livro de registo: Livro de Correspondência

Tipo documento: pedido

Documento n°:

Referência:

Data: 04/05/2018

—

c) YJsf 4.

2 , “ (2)r -
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ProGest: am Sj OEngin€erng

Att: Exrnosas). Senhores(as)

Câmara MLnicipal de Braga

Braga

Reta 201 SOSO4CESL_PAO3

Braga, 04 de M&o de 2018

ASSUNTO Parecer do Pedido de Prorrogação

Vimos pelo presente proceder à entrega do Parecer do Pedido de Prorrogação

respeitante à Requalificação dD Centro Escolar de São Lázaro.

Subscreveno-nos, com os melhores cumprimentos.

:33’-l o?
Pela ProGesteam Engineering, Lda

r
baia .

______

/

___

Mansa Carvalho

(FR) 2-.zJ (l/OJ(0

À1Cpitão Elísb de Azevedo- 4860- 041 Aro de Baúlhe, Telemáv€s +351 964 tYJ 347; —351 925 923 538
e-mau: miltongualdíno.proqest(jgmail.com; nunocampos.progest@gmail.com S,te: www.progesteam.com



EM PR EI TADA:

RCESL[qpIificacaoCentroEscoIarSaoLazaro)

___________

Pedido de Proruc ação do Prazo Parci ai N 03

O Prazo Parcia f 03 diz respeito aos frau:3lhos no recinto e edifhc’ Ja EBI. que por sua vez

contempla as er ‘;dades de demoilções. ‘iuros de suporte exterio -5 estrutura. a)venadas

impermeabifizaç’:ss. cobertura e içt3iarjs de redes de acorc: com os projectos de

especialidades. cim o período de eirecuçáD compreendido entre lC Janeiro 2016 e 05 Maio

2018 (metade dc orazo da Empreitada).

A Entidade Exec «ante solicita a proroga,lo do prazo perda? n J?por im oedodo de 5f

dias. tendo raPe; directo no prazo de ‘ asão da Empreitada 2. de Se’embro de 2016)

Os motivos invoc dos pela Entidade Execu ante são apresentados nc respectiva carta anexa

2— Análiue: Relativamente à olicíação efectuada pela Entidade Executanta neadamente no que ais

respeito à pron.;ação de prazo por um :?eriçdo de 56 dras, te;r..-s a tecer as seguintes

considerações:

A — No que diz aspeito às actividades cri Betão Armadoi efecttmmente foi detectado e

refiect,do na ack de reunião do dia 15 de. Fevereiro a mcompatd idade dos projectos de

fundação da es’h’ura nova com as funoaças existentes

o projectista sob. tou o .1evantamento das ft.ndações existentes, em ;:umão de obra no dia 19

de Fevereiro, iev&ntamento este enviado iula Entidade Executante ‘:o dia 26 de fevereiro (9

dias após o solic-:ado).

A entrega dos pjectos das novas quatro estruturas foram faseao:s a definição do como

central e do ccri: posterior foi entregue E Entidade Executante n; dia 1 de Marça o que

possibilitou a cxc. ução destas estruturas.

Relativamente auu projectos dos dois restantes corpos (biblioteca e e,ívador). foram entregues

no dia 23 oe Marco

Importa igualmenTe referir, que nesta oer.’utc. a Entidade Executar’t : aroce deu à preparaçÉJc

e montagem das .ir’maduras

Pelos motivos acma expostos. parece-nos excessivo o atraso 3p?sentado pela Entidade

Executante de SI dias

8— Relatlvamen;•7 às ‘Redes H,dráulicas’ o argmento invocar’) p 0 Enddade Executane

(reformulação dc ;rojecto) e respectivo atraso apresentado. não nos: ‘arece coerente.

A alteração do respectivo traçado foi defln da em reunião de obra. esultando apenas deste

facto a rnod:ficaçt:n de um troço da Reoe «3 Águas Pluviais do Poiv e.nte para a entrada da

EBI. de forma a. iciusivamente facilitar a execução deste trabaiho

j_ 1 PARECER

REF: 201 8O5O3CESLPAO3

1 — Situação:

Pág1
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EMPREITADA:

RCESUReguaIificacaoCentraEsooIarSaoLazaro)

No novo pro;ec’o de abastecrmento de ág;as fo acrescentado o retorno de água quente, no

entanto o traçaoc de abastecimento de ágt a fda manteve-se

Desta forma, o atraso apresentado de 14 dias é ciaramente exagera o o.

C — No que conc ame a• !Rede Eléctrica’, apesar do projecto inicial ter sofrido alterações, a

definição do traçado eléctrico a )ocal’zação das tornadas e as ‘gações de rede. fo’an’,

efectuadas em obra, de forma a não condic.ar,ar o andamento dos tra5alhos

Por este motivo. o atraso apresentado de 2; dias não corresponde a um a/raso efect;vo dev (10

á falta de elementos de projecto.

D — O argume’flc’ apresentado relativo à’Rnde de Segurança Contrn Incêndios’, bem como o

“espect’vv atraso de 14 d’as não ap’eserta lust’flcação piausvel. iSr porque no projecto de

concurso já estai i contemplado a localização de todos os elementos constituintes do mesmc.

Na nova revisão do projecto. apenas foi acrescentado o traçado de ligação entre os

dispositivos. Desta forma, é igualmente exagerado o atraso apresentodo de 14 dias.

E — As evidênc;as apresentadas relativas á ‘Remoção do Amianto’ correspondem á verdade

NO obstante ar,çsar dos contratempos e da mudança de datas nata as trabalhos de remoção

de amianto, na samana que inicia/mente ‘stava previsto efectuar a referida actividade, f01

possivel executar trabalhos de betão annado na EBI. não tendo desta forma existido qualquer

paragem efectiva dos trabalhos.

E — Por fim os cigumentos apresentados relativos ás ‘Condições M3teorclógicas Adversas”

são reais e factu ais Conforme reflectido anr diversas actas de reunião de obra. as condiçtes

atmosféricas condicionaram fortemente aloumas actividades e diinnufran drasticamente e

rentabilidade de atras.

O período de precipitações fortes apresentado corresponde integralmente á verdade.

Contudo, é de sai entar que no refendo per’todo. a Entidade Executaie efectuou a montagem

uo estaleiro relat,.’o á execução de armadj”as nc interior do edifício ia EBi. de forma a não

condicionar (aleoci mais) o rendimento dos .‘rabalhos. mas não existindo uma paralisação das

actividades

Relativamente ao Plano de Trabalhos apresentado. ainda que o mesmo não reflicta a lista de’

actividades completa, (apresenta o resumo dos capítulos) demonstra correctas sequências de

execução

No entanto, (o P7; aim de evdencar a pra n’coação do prazo parcia 1C 03, apresenta ccn’c’

data de conclusão da Empreitada o dia 23 c’e Setembro de 2016.

Analisando a dair’o gão das actividades em causa, e tendo em linha de conta a actual execução

fisica da Empretaia, julgamos que através do incremento da carga de ‘não-de-obra, é possível

a Entidade Execotante recuperar o atraso erif,cado. convergindo va. a o prazo de conclusãc’

contratual (22 cc °gcsto de 2018,1.

PARECER o4 Data: 03105120181

.G s’teani
flgineeriflg
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PrcG.

Data: 03/05/2018

Pág.: as

3— Proposta: Em suma embcra o orazo solicitado ceia Entidade Executante nos pareça um pouco

excessivo, somos da opinião de deferir o cedido de prorrogação dc prazo parcial vincuiatvo

n.° 03. contudo. condicionado a que seja mantido o prazo final da Empreitada.

É possível para a Entidade Executante recuperar o atraso verificado. incrementando a caspa

de mão-de-obra essenc’atmente ao nixei das actividades de betão armado

Podanto. o prazo de conclusão da Empremiada deverá continuar a me-der-se (22 de Agosto de

2018).

Baga. 03 de Maio de 201H

Parecer ekiboradc por

Mansa Caivalho

Eng a isc;mi Res.denre

Parecer validado cor:

WiItcn Ga;:1ino

Director ca Fsscaização

EMPREÍTADk

RCESLiRequaIificacaoCentroEscoIarSaoLazjp)_

Em relação ao Ccnograma Financeiro.’ Plano de Pagamentos está :e acordo com o resumo

dos capítulos. no entanto, evidencia a execução atá ao dia 23 de Setembro de 2018

2O1805O3CmEEPAO3 docx 2013c5030E5Lp403



I<AIkOS
Ex,mos Senhores

CÂMARA MUNICIPAL [)E BRAGA

Praça Municipal 4700-435 Braga

Biaga, 30 de abril 2018

Assunto: Empreitada de Requalificação do “Centro Escolar de São Lazaro’ — Pedido de

Prorrogação do PraZD Parcial N. 3;

Exmos. Senhores,

Os nossos cumprimentos,

A M. KAIROS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S.A., na qualidade de Adjudicatári

na Empreitada referida em assunto e na sequência dos trabalhos desenvolvidos, vem,

muito respeitosamente, junto de V,s Ex.s requer a prorrogação do Prazo referido en

assunto, nos termos e com os fundamentos iue infra melhor se descrevem.

Ora, como é do conhecimento de V.s Ex.s, a Empreitada teve a sua consignaço

em 15 de janeiro de 2018, sendo que, prazo de execução tem o seu términus previstc

para 21 de agosto dc 2018, estando previstos, contudo, três prazos parciais:

Erazo 1; IS dtas na paragem das ferias da pascoa - obras no interior do LI.: de 26

março 2018 a 07 abril 2018;

Prazo 2: 60 dias a contar do início da obra - obras do recreio coberto, exterior dc

edifício e arranjos exteriores do i.I.: de 16 janeiro 2018 a 16 março 2018 (ccm

prorrogação de prazo aceite até 30 de abril 2018);

-

-
Ki-

M. Rairos — Engenharia e Construção S,A. Rua do Portelo. Pav. 8A Parada de Tbes 4700-157 Braga’ Tel 253613073> wAv,kairos.com.pt geral@kairos.cor pt

Capital Social. 50.000 Euros, contribuinte n.5 506 530 817 Matriculada “a C.R.C. de Braga sob o n.° 506530817> Alvará de construçáo 73044



KAIROS

Prazo 3: Metade do prazo da obra - recinto e edifício di EB1 - trabalhos dc

demolições; rnros de suporte exteriores; estrutura; alvenarias.

impermeabilizaçdas; cobertura; instalações de redes de acordo com os projetos

de especialidades de 16 janeiro 2018 a 05 maio 2018;

Como é do conhecimento de todos os intervenientes, no decurso da execução da

empreitada, ocorreram diversas vicissitude!; que, apesar de não serem imputáveis à

Entidade Executante, tiveram implicações claras e diretas no decurso normal dos

trabalhos, originando a fata de frentes e trabalho, que ieiou à suspensão da

execução de algumas atividades e, claro esta, as consequentes quebras de rendimento

a assa factualidade associadas e daí decorrentes, sendo que, esta factualidade teve um

real e maior impacto nos trabalhos inseridos no prazo parcial n,3, cuja prorrogação

agora se requer.

Ora, alguns dos exemplos das vicissitudes enfrentadas que, para além de

onerarem, sobremaneira a Entidade Executante, legitimam o supra mencionado

pedido de prorrogação do pazo, são as seguintes:

A — BETÃO ARMADO:

Conforme é do conhecimento de V.5 Ex.s e, de resto, resulta registado na ata

n.2 5 de reunião de obra, em 15 de fevereiro 2018 foram detetadas incompatibilidades

ncs projetos de betão armado, nomeadamente na execução das novas fundações corr

as fundações da estrutura existente.

M. Kairos— rrigerharia e Corstrução S.A. ‘Rua do Portela Pav. 8A,Parada del,bães >4700-187 Braga TeL 253 613 073 >w,-wkairos.com.pt goratkairos.com.pt

capital Social: 50.000 Buros > Contribuinte ri.0 506 530 817> Matriculada ria C.R.C. de Braga sob o n * 506 530817> Aliará de 000slft>ção: 73044



RAIROS

A pedido do projetista, a 28 de feverc*ro 2018, foi enviado, pelo Adjudicatário, o

levantamento efetuado, com escavação em cbra, de todas as fundações das estruturas

existentes, por forma a reajustar os projetos.

Ora, não fosse esta factualidade, por si só, suficiente para legitimar o presente

pedido de prorrogação, como agravante, os novos projetos de execução foram

er!tregues faseadamente, corpo a corpo, sendo que, a situação apenas teve resolução

e resposta cabal, no dia 23 de março 2018, praticamente 1 (um) mês após o envio, ac

projetista, do levantamento efetuado.

Como é bom de ver, os trabalhos ce betão armado tiveram mesmo de ser

suspensos, conforme resulta documentado na ata de reunião de obra n.7.

Em igual medida, todo planeamento e- faseamento previstos, bem como, toda a-

sequência de trabalhos preconizada teve de ser alterada/reajustada durante este

período, semanalmente, à medida que eram entregues os novos elementos

impedindo assim, não só a execução dos trabalhos de acordo com o planeamentc

efetuado pela Adjudicatária, como também, impediu qualquer eecução dos trabalhos

deforma continua e sequencial.

Como agravante, os novos projetos implicaram, também, a execução de

tribalhos adicionais, uma vez que, houve um acréscimo considerável no volume de

trabalhos.

Ora, esta factualidade, implicou um atraso real e efetivo de 51 dias

(contabilizado o atraso teórico acrescido do atraso associado às perdas de rendimentc

e à impossibilidade de execuçâo sequencial) na execução dos trabalhos, por motivos

que, claro está, não são imputáveis ao Adjudicatário.

K
oes47CO-1S7Braga>TeL25 .

,-,. :--c .,;iLanzso pt

-

* -aC deBragascbcn.° *-E .
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B — REDES HIDRÁULICAS:

Do mesmo modo, também o projeto de redes hidráulicas foi reformulado ao

níjel do saneamento e da rede de abastecirrento de água quente. tendo o projeto sidc

entregue, apenas, no dia 12 de março 2018, factualidade que implicou um atraso rea

e efetivo de 14 dias.

C — REDE ELÉTRICA:

Situação idêntica verificou-se com o projeto de rede elétrica que, também, fo

objeto de reformulação, tendo o projeto reformulado sido entregue ao adjudicatário

no dia 15 de março 2018. Os novos projetos implicaram, também, a execução de

trabalhos adicionais, uma vez que, houve um acréscimo considerável no volume de

trabalhos, factualidade que implicou um atraso real e efetivo de 21 dias.

C — REDE DE SEGURANÇA CONTRA INCENDIO:

Também o projeto de rede de segurança contra incendio oi objeto de revisão,

tendo sido entregue ao Adjudicatário para execução no dia 23 ce março 2018, o que

refletiu um atraso real e efetivo de 14 dias.

O - REMOÇÃO DE AMIANTO:

De acordo com os elementos contratuais, os trabalhos de remoção de amianto

tinham a sua execução prevista para os dias 26 de março a 31 de março 2018,

1\
M Kairos—Eige,-,aria e Construção S.A. ‘Rua dc Ponelo. Pav. 8A Paraca de Tibães ‘4700-167 Braga T& 253 %3 073 kairus.com.pt> geralkairos.com pt

capital Soc,aI: 53033 Puros Co9abuIrte 9 505 5C 617) Vanculaca na C.R 0. de Sraga ato o n. 506 530 817’ Alvará de Cc,stmçáa 73044
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Sucede que, na sexta-feira, 23 de março de 2018, na seouncia de reclamaç6es

de terceiros e de preocupações manifestadas pelo Dono da Obra, oi dada uma ordem

de não execução dos trabalhos, em nada imputável ao Adjudicatário.

Posteriormente, no dia 26 de março de 2018, foi levada a cabo uma reuni.k

entre a ACT, a delegação de saúde, o dono da obra e os funcionários de uma Creche

contígua, por forma a encontrar uma forma concertada de executar os trabalhos, sen’

causar constrangímentos a terceiros.

Ora, na sequência da reunião, foram agendadas novas datas para a remoção das

pacas de amianto, desta feita, não de forma contínua, mas faseada, em três.

intervenções, com conclusão prevista para 3,6 de abril 2018, factualidade que implicou

um atraso real e efetivo de 16 dias.

E — DAS CONDIÇÕES ATMOSFÉRICAS MANIFESTAMENTE ADVERSAS:

Ora, como é do conhecimento de VJs Exfis, têm-se verif:cado condições

atmosféricas manifestamente adversas, especialmente entre o período de 22 fevereirc’

2018 e 12 abril 2018, onde se verificou a ocorrência de períodos de precipitações em

muito superiores às expectáveis e aquelas qje formam as médias desde 1971 a 2000 e

que, em muito têm co,dicionado varias frentes de trabalhos, conforme registado em

vrias atas de reunião de obra (p.ex. n.7. 8, 9 e 13) e, de resto, é do conhecimento

pessoal e direto de V:s Ex.s, factualidade que, também, legitima o presente pedidc’

de prorrogação de prazo.

Ri
M <ata — E’,geinaria e CorstruçCc S.A. Rua c crtelD Pav. SA Parava de Tibães 4700-1 87 Baga, Tal 253 E 3073 -,w,wka rosccm nt gecaIarQs.cornpl

Capital Social 50.000 Euros, Contr,ojirte n.’ 5C6 53081 Vatrjcjlada ‘ia c.R.c. de Braga sob o n.° 506 530 817 ‘Alvará oe Constnição 73044
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Do mesmo modo, é importante realçar que, qualquer impacto negativo OL

qualquer impedimento na realização dos trabalhos de betão armado ao nível dos 4

novos corpos a construir se transmita irremediavelmente aos trabalhos que se

seguem, até porque na presente empreitada esses trabalhos correspondem a urna

parte considerável da mesma e, por outro lado, por serem os trabalhos iniciais, sãc’

indispensáveis para a realização de qualquer obra sucedânea, co rio é o caso de todos

trabalhos das instaiações de rede elétrica, segurança contra incêndio, ITED, redes

hidráulicas, alvenarias e impermeabilizações e coberturas, que c aro está, não podem

ser executados antes da conclusão dos trabalhos de betão armado.

Toda esta factualidade, para além de gerar sobrecustos ao Empreiteiro, cuja rea

extensão não é ainda, a esta data, suscetível de concretização. gera um desequilíbric’

nas obrigações contratuais que, em primeira linha, deverá ser ressarcida através dE

prorrogação de prazo solicitada.

Assim, e pelos motivos acima descrhos, a conclusão do prazo parcial n. 3.

prevista para o dia 5 de maio de 2018 é total e absolutamente impossível, por motivos

que não são imputáveis ao Adjudicatário, pelo que, deverá ser requerida a prorrogação

infra concretizada.

Do mesmo modo, não será despiciendo referir que, a entidade executante

procedeu ao reforço de meios e de economia de processos, encontrando-se a

desenvolver todos os esforços necessários, por forma a concluir os trabalhos que SE

inserem no prazo parcial n,2 3, pelo menos, até 30 de junho de procurando, ao

abrigo do princípio da cooperação que norteia os contratos administrativos, minimizar

K
lol ::o. o :- - [03-o. Pav. SA P3r303 rIo 0.- -o °Z- 03: O: -:

.-: o o: o oJ-03kairosoono.pI
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o rnpacto do atraso verificado, ainda que esse atraso não lhe seia, por forma alguma.

imputável.

Nesta medida, e Dor tudo o quanto fica dito, ainda que o illpacto real e efetivo

seja, sobremaneira, superior, a Adjudicatária, prevê a necessidade de uma prorrogação

de prazo de, pelo menos, 56 dias para a cc’nclusão das atividades inseridas no prazo

parcial n.2 03,

Em suma, e em virtude de o atraso verificado não ser imputável à Entidade

Executante pelas razões supra aludidas, assim como sem prejuízo do reequilíbric’

financeiro que lhe assiste e que requer, vimos desde já apresentar o novo plano de

trabalhos e plano de pagamentos, sendo considerada uma prorrogação do prazc’

parcial n.2 3 da empreitada de 56 dias e, consequentemente, a conclusão da mesma

será deferida para 30 de Junho de 2018, sendo que, esta factualidade terá) também,

reflexo direto no pra2o de execução da empreitada.

Sem outro assunto de momento, certos de que terão a proficiência para aceder ao

pedido formulado, apresentamos os nossos cumpnmentos,

O Diretor de Obra)

(Paulo Comes)
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EMPREITADA

CR6. 16.006 PGP — CEN lEU ESCOLAR DE S LÁZARO

PRAZO 1k
249

KARÜS

DONO DE OBRA

MUNICIPIO SE BRAGA

Plano de Pagamentos / Cronagrama Financeiro

VALOR MENSAL VALOR ACUMULADO MEJSAL 34 MENSAL 36 ACUMULADA MENSAL

1 20.331,61 € 20 333,61 € 1.82% 1 82%

2 65.855 09€ 86 180 ‘/1 6 5,88% 7.70%

3 55.80614 € 14Z193,33 E 4,999, 11,69%

4 113.1.3” E 265.001.71 E 10,10% 22,79%

111.681,311 € 366.183.01 € 9,98% 32,76%

6 226.591,7!’ € 193.2 74.76 € 20,24% 34,0019

7 184.055.2] € 777.329,96 11,14% 69,43%

183.572,60€ 960.102.76 € 15.45% 90.83%

9 1S8,3926 € 1.19 29175€ 14,15% 103.00%

70 %7 1.119 741.7919 — 100%

PàE. l/]
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CRONOGRAMA FINANCEIRO (VALORES)

20000000 €
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K
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1 00000000€

00000000 €

ex coo 00 €

000 000 CO €

000€
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- 1001’ €
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CRONOGRAMA FINANCEIRO (PERCIENTAGENS)

00.0*,

70.00, - —-
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